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Decisão nº 1241939 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Considerando o Relatório Final do Pregoeiro, documento n.º 1238651, e o Parecer da ASSESD,
documento n.º 1241920, DECLARO fracassado o Pregão n.º 53/2020.
Encaminhe-se à SGA, para ciência e adoção de providências, considerando que se refere a contratação em
tela, às Eleições.

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 23/09/2020, às
15:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1241939 e o código CRC E476266A.
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